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O Órgão Realizador do Certane acima qualificado, inscrito no CNPI 08.787. OL2|OOO7-hO, doravante denominado
simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através
da Conissão Permanente de Licitação, doravante denominada sinplesmente Comissão, as O9rOO horas do dia
29 d€ Outubro de 2021 Íro endêreço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços ns €€fo1-12921,
tipo menor preço.; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal ne 8.666, de 21 de
lunho de 1993; Lei Cooplementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2gg6t e legislação pertinente, consideradas
as alteraçôes posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de uma empresa especializada en serviços de
ÊIaboração da Base cartográficâ Digital, capacltação Técnica e PGV (Planta Genérica de Valores) para o
Município de Duas Estradas - PB.

1. O. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de uma enpresa especÍalizada em serviços de
Elaboração da Base Cartográfica Digital, capacitação Técnica e PGV (Pl.ãnta Genérica de Valores) para o
Município de Duas Êstradas - P8.
1.2. As especificaçôes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos terÍos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informaçóes complementares que o acompanham, quando for o €aso, justifica-se:
Pela necessidade da devida êfetivação de obra para suprir denanda específica - Contnatação de urna empresa
especializada em serviços de Elaboração da Base cartográfica Digital, capacitação Técnica e PGV (Planta
Genérica de Valores) para o Município de Duas Estradas - PB -, considenada oportuna e imprescindíve1,
bem como nelevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximÍzação dos recursos.eo relaçâo aos
objetivos pnogramados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas dê planejamento
aprovadas.
1.4. salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as I'licroenpresas e Empresas dê Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da
Lei Complementar ne 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e IIf, do Art. 48, como
também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçôês previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido
diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do CapÍtulo V, Seção I, da Lei ne. L23/O6.

2.0. DO LOCAL E DATA E DA I PUG AçÂO DO EDITÂL
2.1. Os envelopes contendo a documentação rêlativa à habilitação e a proposta de preços para execução do
objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até às 09:00 horas do dia 29 de Outubno de 2021,
no endêrêço constante no preânbulo deste instrunento. Neste mesmo local, data e horário será nealizada
a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais dê
expediente: das o8|OO as 13:OO horas.
2,3. Qualquer cidadão é parte legÍtima para impugnar o ato convocatório deste certame pon irregularidade
na aplícãção da Lei 8.666,/93 e legislação pertinente, devendo protocolan o pêdido, por escrito e dirigida
a Comissão, até 05 (cinco) dias úteÍs antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.
2.4. cabe"á à comissão, auxiliada pelos setores responsávêis pela elabonação deste ato convocâtório e
seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que
foi devidanente recebido o pedído.
2.5. Oecairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a administiação
o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a comissão, até o segundo dia útit que anteceder a

abentura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese en que
tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.6. A respectiva irnpugnação será apresentada da seguinte fonma:
2.6.1. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, excluslvamente no seguinte
endeneço: Rua do Comercio, 23 - Centro' Duas Estradas - PB.



3.O. DOS ELEiIEUTOS PÀRA LICTTAçÃO
3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1. ANEXO I - TERI.1o DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÔES;
3.1.2. ANEXO II - MODELOS DE DECLARAçÕÉS;

].1.3. ANEXO III . I'IODELO DO TER"I4O DE RENÚNCIA;
3.1.4. ANEXO IV - MINUTA OO CONTRAÍO;
3.2. A obtenção do instrumento convocatório será feita da seguinte forma:
3. 2. 1. Pelos sites ; http : //duasestradas. pb. gov. brl; www.tce. pb. gov. br.

4.O. DO SUPOf,TE LEGAL

4.1. Esta licitação reBer-se-á pela Lei Federal ne 8.566, de 21 de lunho de 1993; Lei Conplementan ne
L23, de 14 de Dezembno de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
refêridas normas,; que ficãm fâzendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

s.o. Do PRAZO E mTAçÃO
5.1. O prazo rnáxiíro para a execuçãg do objeto onâ llcltado, conforme suas caracterÍsticas e as necessidadês
do ORc, e que admite pnorrogação nos casos prêvlstos pela LeÍ 8.666/93, está abaixo indicado e sená
considerado a partir da emissão da Ondem de Senviço:

Início:5 (cinco) dias;
Conclusão: 4 (quatro) meses.

5.2. o sêrviço será executado de acordo com as especificações definidas no conresponder+te Íermo de
Rêferência, anexo a este instrunento.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será deterninado: 4 (quatro) meses, considerado da
data de sua assinatura.
5.4, As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos:
02. oo - o4. 422. 2001. 2005 - gg700ao. 91 - 3. 3. 90. 39. 01

6.0. DAS COí{DIçOES DE PARTICIPAçAO
6.1. Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no Núcleo de Cadastro de
Fornecedores da Secretania de Administração, sediado nesta cidadej ou quê atenderem a todas as condiçôes
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para o recebimento das propostas, cuja
regularidade será observada, em qualquer das hlpóteses, exclusivanente mediante apresentação do Registno
de Fornecedores, ou equivalente na fonma da lei, emltido pelo referido órgão, em plena validôde.
6.1.1. Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o. intenessado
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei
8.666/93. E este poderá ser requerido via e-mail.
6.2. os proponentes deverão entregar a comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, DOCUMENTAçÃO e PRoPoSTA DE PREçoS, devidamente identificados nos termos definidos neste
instrumento convocatório.
6.3. A participação neste certaoe é aberta a quaisquer lnteressados, inclusive as Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.4. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o negine fatimen{ar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos pana licitar ou
contratar com a Admlnistração Públ-ica ou que estejam cunprindo a sanção de suspensão do dineito de
licitar e contratar com o ORC.

6.5. Os licitantes quê desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal -
con Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrunento, aos cuidados do Presidente da comissão - Risonaldo Ê'lalaquias da 5i1va. Não sendo
rigorosamente observadas as exigências deste iten, os respectivos envelopes não serão aceitos e o
licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.6. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem ê permanência
de representante crêdenciado na nespectiva sessão pública, é facultado ão licitante, não sendo condição
para sua habilitação, ê inclusão no envelope Documentação, da declaração êxpnessa de renunciar ao direito
de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o
pnosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei A.666/93, conforme modelo - Anexo III.
6.7. É vedada à pârti(ipâçào em consórcio.

7.O. DA REPRESEiüIAçÃO Ê m CREDET{CIÂIENTO
7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através
de um representante, com os documentos que o credenciam a participar dêste p.ocedimênto licitatório,
cada licitante credenciará apenas um representantê que será o únlco admitido a intervir nas fases do
certame na forma prevista neste instrunento, podendo ser substituído posteniormente pot. outro devidamente
credenciado.
7.2. Pata o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docunentos;
7.2.7. fratando-se do representante legal: o instruDento constitutivo da êmpresa na çorna da Lei, quando
for o caso, devidamente registrado no órgão competentê, no qual estejam expressos seus poderes para
exercên dineitos e assumir obrigaçôes en deconrência de tal investiduna;
7.2.2. lralando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual consten os
necessários poderes para firnar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e pnaticar todos
os demais atos pertinentes ao certame; acompanhâdâ do correspondente instrumento de constituição da
empresa, quando for o caso, que conprove os podenes do mandante para a outorga. Na hipótese de procunação
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cantório do respe€tivo signâtário.



7.2.3. O nepresentânte legal ê o procurador devenão identificar-se apresentando documento oficÍal que
contenha foto.
7.3. Estes documentos deverão sen entregues a Comissão - antes do início da sessão públicà - em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou nembro da Comissão.
7.4. A, nào apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento
impedirá a participação ativa do representânte do licitante no presente cêrtame. Esta ocorrência não
inabilitará sumariamente o cgncorrente, apenas perderá o direito a manifestar-ie nas correspondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regufar[ente do r€ferido concorrente seus
envelopes, declaraçôes e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apnesentados
na +orma definida neste instrumento.

8.O. DA HABILITAçÃO
8.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 91 (uma) via,
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
DOCUMENTAçÃO - TOMADA DE PREÇOS Ne. 

^OOO2| 
2027

NOME PROPONENTE

ENDEREçO E Ci/P] DO PROPONENTE

O Eiü/ELOPE DOCUTIENTAçÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2. PESSOA ]URÍDICA;
8.2.1. Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento,
8.2.2. Prova de inscrição no Cadãstro Nacional de Pessoa lurídica cNPl, enissão com no máximo 60
(sessenta) dias da data pnevista para abertura das propostas.
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relatÍvo à sede do
Iic itante.
8,2.4. Ato constituti.vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em ie tratando de
sociedades conercj.ais, e, no caso de sociedades por ações, aconpanhado de documentos de eleição de seus
administradores . Inscrição do ato constitutivo, no caso dê sociêdades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exer€ícío. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de r.egistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atÍvidade assim o exigir, Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências
não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de
forna regular nos ternos do presente instrumento convocatório, a referida documentação sollcitada neste
subitem.
8.2.5. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do úItimo exercÍcio social, já exigíveis e
apresentãdos na forma da lei, com indicação das páginas conrespondentes do livro diário em que o mesmo

se encontra, bêm como apresentaçâo dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados pon
profissional habilitado e devidamente registrados na junta comencial competente, vedada a sua substituição
por balancetes ou balãnços provisórios. Tratando-se de empresa constituÍda há menos de um ano, ou aquela
que ainda não tenha rêalizado o fechamento do seu primeiro ano de existênciâ no prazo legal, poderá
apresêntãn o Bal.aço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente regÍstrado na junta
comercial competente.
8.2.6. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União.
8.2,7. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sêde do licitante, ou outro equivafente,
na forma da lei.
8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos tenÍos do Título VII-A da Consolidação
das Leís do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lel ne 5.452, de 1e de maio de 1943.
8.2.9. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art, 7e, Inciso XXXIII, da constituição
Federal - A'"t. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; dê superveniência de fato inpeditivo no que diz respeito
à participação na licitação.; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento
convocatório, conforme modelo - anexo II.
8.2.10. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado
e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação,
concordando cofl o prosseguimento do certamê licitatório, conforme modelo - Anexo III.
A,2.LL. A.2.!3. Conprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF,

apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econ&rica Federal, res pectivamente.
8.2.12. certidão negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, a

ausência de prazo de validade êxpressa, a sua emissão não deverá ser superior a 90 dias a contar da data
prevista para abertura da(s) proposta(s).
8.2,13. Comprovação de capacidade de desempenho antenion satisfatório, de atividade igual ou assemelhada
ao objeto da ticitação, feita ãtravés de atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, com rêgistno em none do(a) responsável. técnico(a) no conselho Regional de Engenharia e Agrono ia
(cREA), para serviços afins e correlatos em engenhariâ com características seflelhantes ao objeto do
presente certame, os quais deverão mencionar expnessamente o Cadastro Territorial Multifinalitánio pana
municÍpios con população acima de 20 mil habltantes, Levantamento topográfico planialtimétrico,
georreferenciamento, levantamento aerofotognamétrico e regularização fundiária. Observaçôes: entender-
se-á por Atestado, OECLAIiAÇÀO confeccionada em papel timbrado pela contratante, assinado por seu
responsável designado pela Administração, onde declare a capacidade de desempenho anterior satisfatório,



de atlvidade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Reitera-se, esta é a única forma que se cumprirá
essê item dê forma integral, jurisprudência amparada no Acórdão t3g5/2a76 - Plenário.
8.2.14. Comprovãção de que a empresa tenha concluido ou esteja em fase de execução da Planta Genérlca de
Valores (PGV), apresentando no mÍnimo duas declarações com validade de 01 (um) ano, devidamente
autenticadã.
8.2.15. VrlNT,/Dronê deve ser homologado pê1a AMÍEL e ANAC, com registro válido pana o período de execução
do serviço (apresentar na habilitação).
8.2.15.1. O VANT/Drone deve possui.r GPS e Cânera embarcada de alta resolução, que atende a captura de
fotos com 5 cm de GSD no Terreno sendo desenvolvido para servíços com esta finalidade.
8.2,f5.2. O vAfiT/Drone deve possuir seguro obrigatório do tipo RÊTA para veículo não tripulado, corn
apólice válida para o perÍodo de execução do servlço (apresentar na habilitação).
8.2.15.3. O Processo de ortornetificacão irá aplicar todas as ferramentas capazes de eliminar distorções
de geometria, deslocamentos devido ao relevo, ruÍdos, ondulações, manchas, riscos, deformações, problemas
com luninosidade, visando desse modo, uniformizar o contraste e a tonalidade do produto final, sem que
as informações visuais sejam prejudicadas.
8.2.15.4. A vetorização dos objetos territorias deverão utilizar-se das ortofotos, êm ambiente SIG.
8.2.15. Declaração de não vínculo com órgão público - confeccionada em papel timbrado datada e assinada
pelo representante ou proprietário ou administrado legal con os verbis: Eu, XXy\yü reptesentante e/ou
propriêtário e/ou adninistrado legal da empresa e /ou Pessoa fÍsica )fiX, CNPI/CPF ns X)0( declano pana os
fins de registro na modalidade pertinente que, eu ou, sócio, nem meu cônjuge e sendo o cãso, meu
representânte, não possuo (possuÍmos) vÍnculo(S) direta ou indiretamente com esta Administração Pública
HUNICIPAL, seja como servidor(ã), como dirigente ou como menb.o da conissão de Licitação, en conformidade
com inciso XVI do anti8o 37 da Constituição Federal, assim como demais diplomas legais que disciptinam
as licitações. Mediante isto, tenho dineito en participar e me valho desse. Assumirei todo dolo perante
esta declaração e suas consequêncías previstas no Artigo 299 do Decreto Lei ne 2.848 de 07 de Dezembro
de 1940, tendo em vista que êstabeleço garantias a Administnação regularidade perante essas doutrinas,
cientê que no momento em quê apresento esta declaração não tem como o represêntante da Institulção saber
de ta1 informação(ôes), ficando este eximi de qualquer dolo no que concerne a temática em tela.

8.3. OocumentaÇão especifica:
8.3.1. Comprovação de cadastro no órgão - item 6.8.1.
8,3.2. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3e da l..eí !23/96, se for o caso,
sendo considerado nlcroempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado
e sinplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da
aPresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalnente assinada pelo p.ofissional da área contábil, devidamente habititado; b) certidão simplificada
eoitida pela junta conercial da sede do licitantê ou equivalente, na forma da lêgislaçáo pertinente. À
ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para conprovação do
enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitaçâo do licitante,
apenas perderá, durante o presente certame, o dineito ao tratarnento diferenciado e simplificado dispensado
a ME ou EPP, pnevistos na Lei 723/06.
A êopresa que pretende sê utilizãr dos benefícios previsto na Lei Complementar ne !23/2006 ê na Lei
Complementar a4/2014, devetáo apresentar 'CERTIDiIO SIMPLIFICADtr' emitida pela lunta Comercial do Estado
sede da licitante, conprovando que a mesma se enquadra €omo microempresa ou empresa de pequeno porte.
Caso a referida certidão não mencione o prãzo de validade será considerada válida por 30 (tninta) dias,
a partir da sua data de enissão.
8.3.2,1. A Comissão poderá pnomover diligência, na forma do Art. 43, §3e, da Lei 8.666/93, destinada a
esclarêEer se o licltante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou êmpresa de pequeno porte.

8.4, Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem des€rita neste instrumento, precedidos
por um índice comespofldente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório conpetente, memb.o da Comissão ou publicação en órgão da imprensa oficial,
quando for o caso. Estando penfêitaíiente legíveis, sem conter borrôes, rasuras, emendas ou entrelinhas,
dentro do prazo de validade, e encênrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas
uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do rêferido índice não inabilitará o
licitânte.
8.5. A falta de qualquer documento exi.gido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela cooissão ou da publicação em órgão na inprensa
oficial, a apresentação de docümentos de habilitação fora do envelope especÍfico, to.na.á o nespectivo
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos
endereços eletrônicos correspondentes , Poderá sen utilizada, a critério da Comissão, a documentação
cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para conprovação da autenticidade de elenentos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.

9,O. DÂ PROFOSTA

9.1. A proposta deverá ser apresentada em A1(uma) via, dent.o de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicações no anverso:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PROPOSÍA DE PREçOS - TOMADA DE PREÇOS Ne, OOOO2/ 2021,
NO''IE DO PROPONENTE

ENDEREçO E CNP] Í)o PROPONENTE

O EIú/ELOPE PROPOSTA 0E PREçOS deverá conter os seguintes elernentos;



9.2. Pnoposta elabonada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado de ênpresa, quando for o caso, assinada por
seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e valores
unitári,o e total expressos em algarismos.
9.3. Sená cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contránio está sujeitê a correção obsêrvando-se os seguintes cri.térios:
9.3.1. Falta de dÍgitos: serão acrescidos zeros;
9.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dÍgito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dÍgito anterior para mais e os demais itens excêdentes
suprimidos -

9.4. A quantidade mÍnima de unidades a ser cotada, por iten, não deverá ser iníerior a LgOÍ da estinativa
detalhada no correspondentê Termo de Refenência - Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica
automaticamente a proposta apenas o nespectivo item será desconsiderado.
9,5. Entregar junto com o envelope de Proposta de Preços, Pen drive (dentro ou fora do ênvelope de
pl'oPosta) ou ainda, por mêio eletrônico: e-mail lpara o e-mail oficial do ORC, dispoRíve1 no site da
Entidadel, contento Planilha em formato Excel, com o(s) ite[(ns) a ser(em) adquirido(s) no processo
licitatório en epÍgrafe, com seu(s) p.eço(s) unitário(s) cotado(s). Apenas para as planilhas em que os
itens ultrapassen de 20. Esta exigência é facultativa e não desclassificará a proposta do licitantê.
9.6. A Proposta deverá ser redigida em lÍngua portuguêsa e em moeda nacional, elabonada con clareza, sen
alternativas, rasuras, enêndas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada
pelo responsável, com indicaçâo: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou
execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras
informaçôes e obsenvações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
9.7. Existj.ndo discrepância entre o prêço unitário e o valor total, resultado da nultiplicação do preço
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.8. Fica estabelecido que havendo divengência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.
9.9. No caso de altêração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equlpe de Apoio, dêcorrente
excLusivamente de incorreções na unidade dê nedida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem
cono na Ínultiplicação e/ou sona de valores, pnevalecerá o valor corrigido.
9.10. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de
sua validade, ficará subentendido gue o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatóri.o
e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as refêridas exigências não sendo
suficiente motivo pana a desclass ifica ção da proposta.
9.11. É facultado ao licitante, aprêsentar a proposta no próprio modelo fornecído pelo ORC, desde que
esteja devidamente preenchido.
9.12. Nas licitações para aguisição dê nercadorias o pãrticipante indicará a origeD dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassíficará o licitante.
9.13. serão des cla s sifi cadas as propostas que deixarem de atenden as disposições deste instrumento, por
motivo de alterem a substância do objetivo principal (produto/mercadoria ou senviço e quantidade) e sua
validade jurídica.
9.14. INFoRHAçÀO COI4PLEMENTAR: entenden-se-á como PRoPosTA DE PREços todos os elementos qu€ influenciam
ou auxilian na sua confecção, portanto, a propostã é composta pon todos os itens relacionados a este
tópico [PROPOSTA DE PREçOS] e deverá atender todas as disposiçõês elencadas e exigidas nos itens acina
IPRTNCÍPrO DA VTNCULAçÃO AO fi'TSTRUMENTO CONVOCATÓRrOI.

10.0. Do CRITÉRIO PÂR.A JULGA}IEITO
10.1. será declarado vencedor deste certame o Iicitante que, atendidas todas as exigênciâs do presente
instrumento, apresentar proposta com nenor valor global no conrespondente ltem cotado, relacionado no
Anexo I - Termo de Referêícia -, na coluna código.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts.
44 e 45 da Lei Coarplementar L23/O6 e no Art. 3e, §2e, da Lei A.666/93, a classificação se fará através
de sorteio.
1â.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situaçõês em que as
propostas apnesentadas pelas microempresas e enpresas de pequeno porte sejao iguais ou até 10Í (dez por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.5. Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte for$a:
10.5.1. A microenpresa ou empresa de pequeno porte nais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço infenior àquela considerada vencedona do certame, situação em que será adjudicado en seu favor o
objeto licitado;
10.5.2. Não ocornendo a contratação da microempresa ou empresa de pequêno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate
acima definida, na ordem de classificação, para e)(ercício do mesmo direito;
10.5.3. No caso de eguivalência de valores apresentados pelas microempresas e enpresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entne elas
pana que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de
enpate e assegurado o tratamento difêrenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originaloente vencedora do certame.
10.7. A situação de êmpate, na Íorma acina definida, somente se aplicará quando a nelhor oÍerta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou enpresa de pequeno porte.

11.8. DÂ ORDÊI.{ Íx)S TRABALHOS



11,1. Pâra o recebj.mênto dos envelopes e inÍcio dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância
quanto ao horário fixado. Encerrado o prazo parã rêcebimento dos envelopes, nenhum outro seré aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos
intêressados- somente participãrá ativamente da neunião um representante de cada licitante, podendo, no
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do repnesentante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da
reuníão, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições
estabelecidas neste Instrunentg Convocatório e seus anexos.
11-4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de docunentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na rêunião destinada à habilitação.
11.5, A Comissão receberá de cada representante os envelopes oocunentação e Proposta de Preços, e
rubricará juntamente con os participantes os fechos do segundo.
11.6, Posteriornente abnirá os envelopes Documêntação, rubrlcará o seu conteúdo e solicltará dos
licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnaçôes levantadas deverão ser
conunicadas a Co,rissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7. Prssseguindo os trabalhos, a Comissão analisârá os documentos e as impugnaçôes porventure formuladas
pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habllitação. Entretanto, se
assim julgar necessánio, poderá divul,gar o resultâdo numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante
publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida
antecedência necessánia - não inferior a 48 (quarenta e oito) horãs.
11.8. Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação,
conforme previsto no Art. 43, fII, da Lei 8.666/93, na mesna sessão poderá haver a abertura dos envelopes
Propostas, caso contrário será mârcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na
legislação pertinente.
11.9. O envelope Pnoposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
11.10. Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a comissão procederá
então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubnicâná o
sêu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos gs participantes, os quais
poderâo efetüar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, guando-For o caso.
11.11. A comissão examinará os elementos apresentados, as obsenvaçôes eventualmente apontadas,
dêclanando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os criténios
dêfini.dos neste instnumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
lL.!2. oa reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todâs as ocorrênclas e que,
ao íinal, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
11.13. Em dêcorrência da Lei Complementar 1231O6, a conprovação de regularidade fiscal e trãbalhista das
microempresas e eúprêsas de pequeno porte somente sel^á exigida para efeito de assinatura do contrãto,
observando-se o seguinte procedinento:
11.13.1. As microempresas e empresas de pequêno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de negularidade fiscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerados neste Ínstrumento parâ efeito de Habilitação e integrantes do envelope
Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.13.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal" e trabalhista, será assegurado
o prazo de A5 (cinco) dias úteis, cujo termo inici.al coresponderá ao momento em que o licitante for
declarado vencedo., prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regulãrizaçâo da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidôes negativas ou positivas
corn efeito de cêrtidão nêgativa;
11.13.3. A não - regulê riza ção da documentãçãoJ no prazo acima previsto, implicará decadêncla do direito
à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ão ORC

convocar os licitantes remanescentes, na ondên de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
11.14. Os docunentos apresentados pelos licitantes no Credencianento e os elementos constantes dos
envelopes Do€umentação e Proposta de Preços que fonen abertos, serão retidos pela Comissão ê anexados
aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante
inabilitado que não fon retirado por seu representante legal no prazo de 6A (sêssenta) dias consecutivos
da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

1.2.O. gO CRITÉRIO DE ACEITABILIDAI'E DE PREçOS

12.1. Havendo proposta coo val.or para o respectiyo iten relacionado no Anexo f - Termo de Referência -
Especificaçôes, na coluna código:
12.1.1. Supêrior ao estimado pê1o oRC, o item será desconsidenado; ou
72.L.2. con indícios quê conduzam â uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido
no Art. 48, II, §1r, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possÍvel a imediata confirmação, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de
03 (três) dias úteis para comprovar a viabj.lidade dos preços, conforme parâmetros do mesro Art. 48, II,
sob pena de desconsideração do item.
12.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassifican automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item conrespondente.
L2.3, 0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem
executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado neste instrumento convocatório
- Anexo I.

13.6. DOS RECURSOS



13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, cabenão recursos nos tenmos do Art. 109 da

Lei Federal n.e 8.666/93.
1j.2. O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser
proto.ôlizâdo o original, nos horários normais de expediente das 08:OO as 72:AO horas, exclusivamêntê no

seguinte endeneçor Rua do Comercío, 23 - Centno - Duas Estnedas - PB.

14.0. DA HOI..IOLOGAçÀO E AD]UDICAçÃO
14.1. Coflc1uído o ju.lgamento das propostas apresentadas, a CoÍlissão emitirá reldtório .on.lusivo dos

trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superion do oRC, juntamente coíl os eLementos

constitutlvos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da nespectiva licitação, quando fon
o caso,
14.2. A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vlsta sempre a defesa dos interesses do oRC,

discondar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela comissão, revogar
ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação
vigente, .esguardados os direitos dos licitantes.

15.O. OO CONTRATO

15.1. Após a homologação pela Autoridade Supenior do ORC, o licitante vencedor será notificado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recêbimento da notificaçào, assinar o

respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei
Federal n.e A.666/93, podendo o mesmo sofrer alteiãçôes nos termos deflnidos pela refêrida ngrma.
15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocornendo esta dentro do prazo de validade
de sua proposta, o llcitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da

1ic ita ç ão.
15.3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não companecen para assinatura do contrato no
prazo e condiçôes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentesr na ordem de classificação, para
fazê-10 em igual pnazo e nas fiesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preÇo, ou

revogar a presente licitação.
15.4. O contrato que êventualmente venha a ser assinado pelo ticitante vencedor, poderá ser alterado com

a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, no5 casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno dineito, conforme o disposto nos Arts. 77' 7a e -19'

todos da lei 8.666/93:, e executado sob o negime de empreitada por preço global.
15.5, O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscinos ou supressões
que se flzerem nas obras, atê o respectivo limite fixado no Ant. 65, § 1q da Lei 8'666,/93. Nenhum

a.réscimo ou supressão poderá exceder o limite estêbelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

16.6. DAS SA çõES ADüI ISTRATIVAS
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade dã sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejan o retardamento da êxecução de

5eu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, conportar-se de modo

inidôneo, declarar informações fafsas ou cometer fraude fiscal, garantido o dineito à ampla defesa,
ficará impedido de licitan e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será
descnedenciado do Sistema de Cadastnamento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais'
16.2. A recusa injusta em deixar de cumprin as obrigações assufiidas e preceitos legais, sujeitará o

contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades pnevistas nos Arts. 86 ê 87 da Lei
8-666/93, a - advertência; b - mutta de mora de 0,5% (zerc vírguIa cinco por cento) aplicada sobre o

valon do cofltrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contnatado; c -
multa de 1g% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou pancial do contrato; d -
suspensâo tenporária de patticipar efi licitaçâo e impedimento de contratar com a Administí-ação' por Prazo
de até 02 (dois) anos; e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
públlca enquânto perduranem gs motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
pênante ê própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultanêamente, quã1quer das penalidades
cabíveis fundaÍnentadas na Lei 8.666,/93.
16.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido na ptazo de 15 dias apds a comunicaçào
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira pancela do pagamento a que o Contratado vier
a faze. jus, acrescido dê juros moratórios de 1% (um por cento) ôo mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
16.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades pnevistas, neallzar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na lÍnprensa oficial, excluídas as penêlidades de advertência e mufta de mora

quando for o caso, constando o fundamento lega1 da puníção, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

17.O. OA COiIPROVAÇÃO DE EXECUçÀO E RECEBIÊIENTO DO OB]ETO

17.1. Executada a presente contratacão e observadas as condiçôes de âdiflplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e pnazos para neceber o seu objeto pelo ORC obedecerâo, conforme o caso, à disposições
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666,/93,

18. O. DO PAGMEI'ITO
18.1. O pagamento será efetuado mediante processo reBular e e,n observância às norÍnas e procedimentos
adotados pelo ORC, da segulnte maneira: Con-forme execução de cada etapa Iserviços], mediantê bo1êtim de

medição advindo de Í1sca1lzação de profissional competente efl conformidade ao cronograma de execução.



18.2. o desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e senpre en conformidade com a dlsponibilidade de recursos
finânceinos.
18.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financêira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadÍmpIência, a qual poderá ser compensada com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4. Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e desdê que o Contràtado
não tenha concorrldo de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos monatórios devidos êm razão do atnaso no paganênto serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:Ell=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagâmentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpâga;eI=Índicedecompensação
finâncei.ra, assim apurado: I = (TX + LOO) + 365, sendo TX = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govêrno Federal que o substitua. t'tà hipOtese ao
refêrido índice estabelecido para a conpensãção íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer Uoma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pêla legislação
então em vigor.

19.0. DO R EAJ USTAÍiiENTO

19.1. 0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uB ano.
19.2, Dentro do prazo de vigência do contrato e mediãnte solicitação do Contratado, os preços poderão
sofren reajuste após o interrêgno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional
da Constnução civil - Il'lCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação dô respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas ãpós a ocorrência da anualidade.
19.3. Nos reajustes subsequentes ao pnimeiro, o interregno nÍnimo de um ano será contado a partin dos
efeitos financeiros do últino reajuste.
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de neajustamento, o Contratânte pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cáIcülo referente
ao reajustamento de pieços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
19.5. Nas afenições finais, o índice utilizado para reajuste sená, obrigatoriamente, o definitivo.
19,6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãg pos5a
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vÍer a ser determinado pela lêgislação então em

vigor.
19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustanento do prêço do valor remanescerte, por neio de termo aditivo.
19.8. O reajuste poderá ser realizado po. apostilamento.

20.0. DAS DISPOSIçôES GERAIS
20.1, Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao
certame, qualquer tipo de indenização.
20.2. Nenhuma pessoa fÍsica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma

Licitante.
20.3. A presente licitação sooente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em pôrte, por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante parecen escrito e devidamente fundamentâdo.
2O.4. Caso as datas previstas pâra a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o pri.meiro dia
útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5. O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualguer
tenpo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
26.6. Decairá do dlreito de irpugnar perãnte o ORC nos temros do presente instrumento, aque)e que, tendo-
o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades quê o viciaram
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de
material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os
respectivos preços.
20.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumênto, ficarão
únicã e exclusivãnente sujeitos a inteppretação da Conissão, sendo facultãda a Ee5na ou a autoridade
superior do ORC, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.
20.9. Para dinimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro conpetente
é o da comarca de Guarabira.
20.10. AUTENTICIDADE E RECONHECII4ENTO OE FIRI4A OE FOTOCÓPIAS: Em conformidade a LEI N9 13.726, DE 8 DE

OUTUBRO DE 2018, que institui o SeIo de Desburocratização e Simplificação, no que concerne âos artigos
e incisos : <http: / /legislacao. planalto. gov. brl legisla/legi slacao. nsflviw_fdentificacao/lêi.X2913.726-
2o18?openDocument> Art. 3e Na nelação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos MunicÍpios con o cidadão, é dispensada a exigêncía de: I - reconhecimento de
firma, devendo o agente adninistrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o docunento diante do agente, lavrar sua
autenticidade no próprio documento; II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
administrativo, mediante a companação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; Portanto, em

obediência ao que postula a referida lei, que se destina a reconhecer e estimular o funcionamento da
admLnl5tração pública e melhorar seu atendimento, eliminando as formalidades desnecessárias ou
desproporcionais que fnustrem ou dificultem as flnalidades almejadas (concorrência) [art.; 7e, Panágrafo



único, incisos: I e II], desobriga-se a autenticação das fotocóplas apresentadas ou rêconhecimento de

firma de documentos dos quais necessitem de aferição de autenticidade. Sendo estas Iautentlcldades],
realizadas no momento da sessão INO CREDENCIAI'4ENTO] e em casos específicos INA HABILITAÇÀO]. Todavia, o

participante decidindo apresentar suas fotocópias autenticadas por óngão competente [cârtónio de Notas

oficiaisl, desobriga a apresentações dos documentos originais no momento da sessão'
20.7!. A oRc por intermédio da CPL poderá aplicar a doutrina do Art. 48, § 3e (Quando todos os licitantes
forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação dê nova documentação ou de oútra5 propostas
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
três dias úteis.) da Lei 8.666/1991 e suas alterações posteniores.
20.12. Doutrina para inÍcio dos trabalhos respeltando o horário: este instrumento não prevê tolerância
para o início da sessão. Disciplinãr-se-á como início dos trabalhos o momento em que se recolhem as
documentações: de credenciamento (quando o licitante desejãr se crêdenciar) juntamente com os envelopes
de habilitação e proposta de preços. Portanto, no horário marcado, â CPL (compostê por seus mêmbros) irá
anunciar o recolhinento das documentações e os prêsêntes (licitantês) irão rêpassar e<tês (caêdênciãmento,
habilitação e proposta) ao menbro daquela (CPL). Após o recolhimento de todas as documentações necessánias
para a participaÇão, nenhuma outra documentação será aceita daqueles que adentrarem o recinto após o

recolhimento. Após recolhidas as documentaçôes, tramita ás fases seguintes: de credenciamento e a depênder
da modalidade, fases de habilitaÇão e propostas e lances verbais.
Ressalta-se que para a doutrina do início dos trâbalhos, qualquer menbro da CPL poderá recolher os
documentos dos participantes fixando o horário determinado. lá os demais tramites seguintes (da sessão):
credenciamento e a dependêr da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais, apenas
aquele ou aqueles que detém os poderes para tais procedimentos-
20.13. Neste edital, doutrinar-se-á o Decreto 10.024 de ZA de setembro de 2019, art' 8s, XIÍ, a1Ínea h,
art,, !7, êrt. 47 e o 55, assim cotro o art. 55, da LEI Ne 9.784 , DÉ 29 DE IANEIRO DE 1999
<http: //legislacao, p1ana1to.8ov " b./1egis1a/1eBis1acao. nsflviw-Identificacao/1ei%209 .784'
1999 ?OpenDoc ument >, que tratam do saneamento de erros ou fafhas na proposta ou na documentação, sem

comprometer o teon substancial quê dá respaldo jurídico (a intenção da sua exigência no edital).

Duas Estradas - Pa, 13 de Outubro de 2921.

RISOMLDO IT1ALAQUIAS DA SILVA
Presidente da Coflissão



ÉSTÀDO DA PÁRAÍB,À

PREFEIÍURA I,IIJI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

C${ISSÃO PER'IIAITENT E DE LICITAçÃO

AI{EXO I - ToriÂDÂ DE PREço§ e W2l2s2L

TERMO DE REFERÊNCIA . ESPECIFICAçÓES

1.O. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação: Contratação de uma empresa especializada em serviços de Elaboração
da Base Cartográfica Oigital, Capacitação Técnica e PGV (Planta Genérica de Valores) para o l.ÍunicÍpio de
Duas Estradas - PB.

2.0. ]USTIFICATIVA
2.1. Considenõndo âs necessidades do ORC, tem o presente termo a finalj.dade de definir, técnica e
adequadanente, os procedimentos necessários para viabilizar a contrataçâo em tela. As características e
especificações do objeto ora licitado são:

c(brco DrscRrxÍr{ÂçÀo
1 Imagem/OrtomosêÍco;

Trâtamênto de Infoamaçõesi
8asê Di8ital Cartográficâ;
coordenàção, treinamento e capacitação dos funcionários;
PGV (Elâborâçâo da Plantâ Gênérica dê VâIorês).

rotal 49.366,66

3. A. OBRIGAçõES OO COiITRATADO
3,1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concennentes à legislaçâo fiscal, civil, tnibutária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorentes, os materiais ou serviços que apnesentarem
alterações, deteriorações, impenfeiçóes ou quaisquer irregularidades discnepantes às exigências do
instrunento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em pârte, o objêto da contratação, salvo mediante prévia e
expnessa autorização do Contratante,
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, en compatibil.idade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e quôlificação exigidas no respectivo processo
licitatório, ap"esentando ao contratante os documentos ne€essários, seípre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da efllpresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigaçôes assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquâdrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçôes técnicas correspondentes .

4.9.M CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta cgm valor para o rêspectivo item relacionado no Anexo I - TeÍío de Referência -
Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2, Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no
Art. 48, II, §1e, da l..ei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmâção, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sêndo-1he facultado o prazo de
93 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parânetros do mesmo Art. 48, II,
sob pena de desconsideração do iten.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam autonaticamente a proposta, quando for o casor
apenas o item (orrespondente.
4.3. O valor estimado que o oRC se propõe a pagar pelo objeto da pnesente licitação - Valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços nelacionados na nespectiva planilha dos serviços a seren
executados, rêferente ao conrespondente item, está acina indicado.

5. O. TIOOELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Íermo de Referêncla o modelo de proposta de preços correspondente, podendo
o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devj.damente preenchido,
conforme faculta o instrumento convocatório - Anêxo 01.

laêlson dã sil\,â
secretário

uilrDÂDE QuÂi[rDÂDE P.UÍ{rTÁRrol p. ÍoTAL
llesês 4 72.341,66 49.366 ,66



ESTÂDO DA PÁRÁÍBA
PREFEÍÍUM TTUNICIPAL DE üJAS ESTRADAS

c0,rlssÀo PERrialrEirTE DE LrcrTAçÃo

AI{EXO 01 AO TERI'IO DE REFERÊ CIA . PROPOSTA

TOMDA DE PREÇOS Ne OOOO2/2O21

PROPOSTA

REF.: TOiIAOA DE PREçOS ile O*Ot l2g2l

OBIETO: contratação de uma empresa especializada ên serviços de Elaboração da gase cartográfj.ca Oigital,
Capacitação Técnica e PGV (Planta Genérica de Valores) para o Município de Duas Estradas - PB.

PROPONENÍE:

Prezadgs Senhores,

Nos termos da licitôção en epÍgrafe, apresentamos proposta conforne abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZo - Item 5.0:
PAGATSIENTO - Itêm 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9,4:

Rêsponsável

CÓDIGo OISCRII'íINAÇÃO UNlDADE QUANTIDADE
1 Imagem/Ortofiosaico;

Íratanento de Informaçôes;
!ãse Digital cântog.áfica;
:oordenação, treinamento e capacitação do5 funcioná.ios;
PGv (Elabonação da Planta Gênérica de Valores).

mêses 4

CNP]

/ de--_____------{e---:--



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUiIICIPÂL DE DUAS ESTRÁOAS

COíISSÃO PERIIAI{EilTE DE LICITACÃO

AI{EXO rr - TülÂDÂ OC PREçOS N2 m2l2g2t

I4ODELOS DE DECLARAçÔES

REF.: ToüADA DE PRECoS Ne OOOO2/2A2L
PREFEITURÂ I4I,NICIPAL DE DUAS ÊSTRADAS

PROPO'IENTE

CNP]

1.0 - DECLARAçÃO de cumprimento do disposto no Art. 7e, Inciso X.XXIII, da CF - Art. 27,lncLso V, da Lei
a.666/93.

O proponente acina quallflcado, sob penas da Lel e em acatamento ao disposto no Art. 7s inciso XXXfÍf da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos em trabalho notunno, insalubre ou penigoso e nem menores de dezesseis
anos, en qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da
legislação vigente.

..:

2.o - DECLARÁçÃo de superveniência de fato impedltivo no que diz respeito a participação nà ll.itação.

conformê exigência contida na Leí 8.666/93, Art. 32, §2s, o proponente acimâ qualificado, declana não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitaçâo/panticipação na presente
licitação, não se encontrando em concondata ou estado falimentan, estando ciente da obrigatoriedade de
infomlar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
i.doneidade no âmbito da administrâção Federal, Estadual, Hunicipal ou do Distrito Federal, aiaando civil
e crininalmente pela presente afirmação.

3.4 - DÊCLARAçÃO de submeter-se a todas as cIáusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Locâl e Oata.

NOME/ASSINATURA,/CARGO

Representante lega1 do proponente.

OBSERVAçÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORÁDAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTÀDO DA PARAÍBÂ
PREFEITURA FTUiIICIPAL DE D[,AS ESTRÁOAS

coürssÀo PERraitEilrE DE LrcrrÂçÃo

A EXO III . TOTUDA OE PREçOS II9 W2I2O2I

I.IODELOS DO TERI4O DE RENÚNCIA

REF.: TOIç1ADA DE PREçOS Ne OggO2/2O27
PREFEIÍUM íTJNICIPAL DE DUÁS ESTRÂDAs

PROPONENTE

CNP]

1,9 - TERI'{O DE RENÚNCIA ao rêcurso conforme previsto no Art. 43, Inciso IfI, da Lei 8.666/93,

O proponente acimâ qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, fII, da Lei 8.66;/93, aceitar
o resultado divulgado peLa Conissão, que ãnalisou a documentação prêlLmlnar do processo em eplgrafe,
efetuada nos termos do respectivo instrunento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquêr
interposição de recurso pnevisto na legislação vigente, bem con ao prazo correspondente e concordando,
pontanto, com o prosseguinênto do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer
i.gualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no art.
)e, § 2e, da Lei 8,666/93, fica autorizado a nealização do sortêio parâ deflnlção da respectiva
classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondentê ato público, confomre previsto
no Art. 44, § 2e, do referido diplofla legal.

Loca1 e Data.

NO.iElASSTNATURA/CARGo
Repnesentante legal do proponente.

OESE RVAçÃO:
O TERMO DE RENÚNCIA DEVÉRÁ sER ELABORADO ÊM PAPEL ÍIHBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PABAÍEA
PREFEITUM IIIJTIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

co rssÀo PERr4a EI{TE DE LTCITAçÃO

ÂNEXO IV - T$IÂDA DE PREçOS Ne W2l2S2t

I4INUTA OO CONÍRATO

COI{TRATo e: ..../...-CPL

TER}O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CÊLEBRA'.I A PREFEITURÂ IIUNICIPAL DE DUAS
ESTRADAS E .......,., PARÁ EXECUçÃO OE OBRA COÍilFORíríE DISCRÍ4rí{AOO NESTE
IN5TRUI,IENTO llÂ FORÍ{A ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefêitura ltunicipal de Duas Estradas - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 9A.7A7.O1"2/OOO1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publi.ca, residente e doniciliada
na Fâzenda São Francisco, 5N - Zona Rural - Duas Êstradas - PB, CPF ne O99.4O7.5O4-40, Carteira de
Identidade ns 1.579.572 SSP, doravante simplesmente COI.ITRATANTE, e do outt o lado ......

CNPI ne ,........, neste ato representado pon .... residente e domiciliado
n? ..,,r .. - ..., CPF ne ......,.., Carteira de ldentidade
ne ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidinam as partes contratantes assinar o prêsente contrato,
o qual se regerá pelas cIáusulas e condições seguintes:

CUÚSULA PRI EI§Â . Íx)S FI.Í{DAfiE'JTO5:
Este contrato decome da licitação modalidade Tonada de Preços ne O@92/2O2f, processada nos termos da
Lei Federal ns 8.666, de 21 dê lunho de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembno de 2OO6i e
legislação pentinente, consideradas as altêrações posteriores das referidas normas,

CLÁUsULA SEGUiIDÂ - DO OB]ETO:
o presente contrato tem por objeto: Contratação dê uma emprêsa especializada em serviços de Elaborâção
da Base Cartográfica Digital, capacitação Técnicã e PGV (Planta Genérica de valores) para o ltunicípio de
Duas Estradas - PB.

A obra deverá ser executãda nigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
ap.esentada, especificaÇões técnicas corre spondentes, processo de Iicitação modâlidade Tomada de Preços
ne 6à002/2921 e instruções do Contratante, documentos esses que fican fazendo partês integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

cúusulA ÍÊRCEIRA - Do vaLon E PREçOS:
O valor totaf deste contrato, a base do preço proposto, é de R9 ... (,..).

CLÁUSULA QUARTA . DO REA]USTAiIENTO:
os preços contratados são fixos e inreajustáveis no pnazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da
construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigaçõês lniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. -,

Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o internegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do úLtinlo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao Contratado a

inportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentê tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obaigado ã apresentar menória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valon remanescente, sempre que este ocorrer.
Nâs aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoniamente, o definitivo,
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãô possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisTação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as pãrtes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O neajuste podêrá sen realizado pon apostila[ento,

CLÁUSULÂ QUII,ITA . DA DOTÀçÃO:
As despesas conrerão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento vigente:
Recursos:
o2.oo - s4. t22. 209L. 2995 - ogLgggo.or - 3. 3. 90. 39. 01

CLÁUSULA SEXTA - OO PAGAÍiIEIITO:



O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo rêgular, da seguinte maneira:
Mensalmente, para ocorren no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CUÍUSULA SÉÍIIA - DOS PRÁZOS E DA VIGÊiICIA:
os pnazos máximos dê 1nício de etapas de execução e de conclusão do objeto onâ contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1e, da Lei a.666/9), êstão abaixo indicados
e serão considerados da emissão da ordêm de serviço:
a - Inicio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 4 (quatno) meses,
A vigência do presênte contrato será determinada: 4 (quatro) meses, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prornogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.566/91.

cLÁusULA oÍTÀvA . DAs oBRIGAçõES Do co TRÀTAI'ITE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obrâ êfêtivâmênte realizada, de âcordo com as'respectivas
cláusulas do prêsênte contrato;
b - Proporcionar ao Contaatado todos os mêios necêssários pâra a fiel execução da obna contratada.;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulanidade encontrada quanto à qualidade da obna, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contnatuais
e legais;
d - Dêsignar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompânhar e fiscalizar a sua execução, respectivamentê, permitida a
contratação de terc€iros para assistência e subsidio de informações pertinentes a êssas atribuições.

CúUSULA I{oI{A . DÂ§ oBRIGAçõES oo coiITRATÂIto:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores pârâmetnos de qualidade estabelecidos pãra o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
con obsenvância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrlgações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, ã qualquer título, perante seus
fornecedorês ou tercêiros em razão da execução do objeto contratado;
c - llanter preposto capacitado e 1dôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscallzação do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a tenceiros, dêcorrentes de sua
culpa ou dol.o na execução do contnato, não excluj.ndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pel.o órgão interessâdo;
f - Não ceder, transferir ou subcontrata., no todo ou em partê, o objeto deste irstrumento, seD o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante.;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habÍLitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os documentos necessários, seDpne que solicitado.

cúusuur DÉcrüa - DA aLTERÁçÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralEente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, confonme o
disposto nos Arts. 77, 7A e 79, todos da Lei 8.566/93.
o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supnessões que
se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo celebnãdo
entre os contratantes,

CLÁUSULÂ DÉCIrut PRTIEIRA - Do RECEBIiIEiTTO:
Executado o pnesente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e pnazos para neceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforne o caso, às
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CúUSULA oÉcIlIA SEGI.üDA - DAs pEIIALIDADCS:

A recusa injusta en deixar de cumprir as obrigações assuríidas e preceitos lêgais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguinte5 penalidades previstas nos A.ts. 86 e 87 da Lei 8.666/93i a -
advertência; b - nuLta de mora de O,5% (zero víngula cinco por cento) aplicada sobre o valon do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de lO% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do cont.ato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedlnento de contratar com a Administração, por prazo dê até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar con a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos deterninantes da punição ou até que seja pronovida sua reabilitâção perante a
própnÍa autoridade que aplicou a penalidadej f - simultaneamente, gualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OÉCIIIA TERCEIRA - DA COÍ{PEI{SAçÃO FIIUÚ{CEIRA;
Nos Cãsos de eventuais atrasos de paganento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em tazão do atraso no pagamento serão calculados com util.izaçâo da seguinte fórmula;
EM=NxVPxI,onde:EM=encangosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamento



e a do efetivo pagamento.; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assinr
apurado: I = (TX + 1O0) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Governo FederaL que o substitua. Na hipótese do neferido Índice
estabelecido pana a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detêrminado pela legislação então em vigor.

cúusuLA DÉcrma euaRTA - oo FoRo:
Para dirimir as questões decoffentes deste contrato, as pa.tes elegem o Foro da Comêrca de Guarabira.

E, por estanem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em A2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Duas Estnadas - PB, ... de ............... de . . ...

PELO COiITRATÂIITE

PÉLO CONTRATADO


